
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 007/2019-CPJ

A PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a  exposição  feita  pelo
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes
Marques, no que tange ao descompasso entre o item III
da  Resolução  n.º  025/2018-CPJ,  que  trata  da
participação  do  Subprocurador-Geral  de  Justiça  para
Assuntos  Jurídicos  e  Institucionais  nas  reuniões  das
Câmaras  Reunidas,  com  o  inciso  I,  art.  54  da  Lei
Complementar  n.º  011/1993,  que  dispõe  sobre  as
atribuições de membros com atuação no segundo grau
nas  sessões  das  Câmaras  Reunidas  e  Isoladas  do
Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a  aprovação,  por
unanimidade, da relevância do tema, na forma do art.
15.º, § 1.º do RICPJ, e a sua inclusão na ordem do dia,
para deliberação;

CONSIDERANDO a proposta do Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes Marques,
no sentido de que a redação do item III da Resolução n.º
025/2018-CPJ passe a vigorar com a seguinte redação:

“Estabelecer que caberá aos Procuradores de Justiça
com atuação nas Câmaras Cíveis a participação em
todas as sessões das Câmaras Reunidas, conforme
escala elaborada previamente.”

CONSIDERANDO  a  decisão,  por  maioria
dos  votantes,  com  voto  divergente  da  Exma.  Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Karla Fregapani Leite, em
sessão ordinária do egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, realizada em 1.º de março de 2019;

RESOLVE:

APROVAR proposta formulada pelo Exmo.
Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  José  Roque  Nunes
Marques,  no sentido de que a redação do item III  da
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Resolução  n.º  025/2018-CPJ  passe  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

“ESTABELECER que  caberá  aos
Procuradores  de  Justiça  com atuação  nas
Câmaras Cíveis a participação em todas as
sessões das Câmaras Reunidas,  conforme
escala elaborada previamente.”

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus (Am.),  1.º  de
março de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do e. CPJ

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ 
Membro 

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro

KARLA FREGAPANI  LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro
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